PROJETO DE LEI Nº 089/2017

	
	“ALTERA O ARTIGO 8º, CAPUT E SEU PARÁGRAFO SEGUNDO, DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2.835, DE 20 DE ABRIL DE 2010, QUE “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

	
	


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Altera o artigo 8º, caput e seu parágrafo segundo, da Lei nº 2.835, de 20 de abril de 2010, que “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” o qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 8º Além do vale-alimentação instituído nos artigos anteriores, os servidores e empregados, em período de trabalho igual ou superior a 12 (doze) horas ou em deslocamento inerente ao exercício de suas atribuições, ou ainda convocados para campanhas de vacinação, farão jus ao pagamento de vale-alimentação adicional no valor de R$ 7,07 (sete reais e sete centavos) ou R$ 18,18 (dezoito reais e dezoito centavos), conforme o caso, exceto para participação em cursos, treinamentos, congressos e afins, quando terão direito à diária. (NR)

(...)
§ 2° No caso de deslocamento o vale-alimentação adicional igualmente será devido a cada 6 (seis horas), exceto quando ocorra no horário compreendido das 11 horas às 13 horas e das 18horas e 30 minutos às 21 horas, quando o servidor terá direito a um vale adicional independente das horas que estiver em deslocamento, no valor de R$ 18,18 (dezoito reais e dezoito centavos).” (NR)
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 18 DE AGOSTO DE 2017.

	

	                                TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 089/2017 que “ALTERA O ARTIGO 8º, CAPUT E SEU PARÁGRAFO SEGUNDO, DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2.835, DE 20 DE ABRIL DE 2010, QUE “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de requerimento da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para modificação da Lei nº 2835/2003, de 20/04/2010, que institui o benefício do vale-alimentação aos servidores e empregados público do Município de Dois Irmãos.
A alteração do artigo 8º, caput, e seu parágrafo segundo, faz-se necessária para possibilitar a dobra dos valores pagos aos servidores motoristas que se deslocam a outros municípios, em especial a Capital do Estado, permanecendo por períodos maiores. Este aumento justamente tem por finalidade aumentar o benefício e permitir que o servidor ou empregado tenha recursos compatíveis com sua alimentação em períodos que permanecem distante do Município e por períodos prolongados.
Por fim, mister salientar que a presente proposição não necessita de impacto financeiro por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado e somente será paga ao servidor que, da fato, executar as atribuições e tarefas nas condições estabelecidas pela norma, lembrando que até o presente momento, considerando o acervo de situações ocorridas, não há indícios de que esta modificação venha a apresentar impacto significativo. Esta justificativa resta respaldada pelo art. 16 da Lei 4.365, de 31 de outubro de 2016 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2017.
Deste modo, com intuito de adequar a legislação, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.

	                                                               Tânia Terezinha da Silva,

Prefeita Municipal


	


